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TADO DO ESPIRITO SANTO Administrativo CMI/ES 

INDICAÇÃO Nº 04212017 

ltarana/ES, 25 de setemLo de 2017. -

Ao: Excelentíssimo sebhor Presidente da Câmara Municipal de 
ltaranBIES. 

M.D. Sr. Emmanuel de rquino e Souza. 

Assunto: Indicação pa~ incluir a Cultura na Secretaria de Educação. 

Senhor Presidente, 

Os Vereadores, que abrixo assinam, vêm no uso de suas atribuições legais, 
solicitarem o encaminhamento de Indicativo ao Prefeito Municipal, para alterar as 
competências das Secretaria~ de Educação e de Desporto, Cultura e Turismo, 
consequentemente integrando r Cultura 'a Secretaria de Educação, passando a ter a 
seguinte competência e redaçã0: 

1 - Secretária de Educar.ão e Cultura; 

2 - Secretaria de Desporto e Turismo. 

JUSTIFICATIVA: 

O pedido decorre da ne~essidade da cultura integrar a Secretaria de Educação, 
haja vista, a Educação ser responsável pela grande parte das atividades culturais do 
nosso Município, fortalecendo ~ssin:i, a Cultura e Educação. · 

Atenciosamente, 
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C.M.~. u ES 

CÂMARA 

Itarana/ES, 28 de set 

Senhor P.refei. to 

Estamos encaminhand para apreciação de Vossa Excelência a Indicação 

nº. 042/2017 de aut 1 ria do Vereador José Maria Caetano de Souza-PT, 

apresentada na Sess-o Ordinária do dia 27/09/2017. 

Atenciosamente 

Excelentíssimo Senhor 
ADEMAR SCBNEIDER 
Prefeito Municipal 
Itarana/ES 


